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CONSULTA PARA FINS DE CONSTRUÇÃO

Bairro: Rua da Cidadania: 
Quadrícula: 

CajuruGUABIROTUBA
N-15

Informações da SMU - Secretaria Municipal do Urbanismo
Testadas do Lote
Posição do Lote: Esquina

Sistema Viário: 1- Denominação: NORMALR. MADRE MARIA LÚCIA

Dados de Projeto de Rua (UUS-5.1): OBEDECER O ALINHAMENTO CONFORME O PROJETO APROVADO DA RUA
507Tipo: Nº Predial: Testada (m): Cód. do Logradouro:S712F Principal 33,50

Sistema Viário: 2- Denominação: NORMALAV. CANAL BELEM

Dados de Projeto de Rua (UUS-5.1): VERIFICAR DADOS SOBRE ATINGIMENTO POR PREVISÃO DE RUA
4217Tipo: Nº Predial: Testada (m): Cód. do Logradouro:RS001 Secundária 12,00

*** LOTE  ATINGIDO POR FAIXA NÃO EDIFICÁVEL  REFERENTE PREVISÃO DE PASSAGEM DE RUA ***
CONSULTAR DEPARTAMENTO DO USO DO SOLO - EMAIL : PROJETODERUA@SMU.CURITIBA.PR.GOV.BR

Cone da Aeronáutica: 1.055,90m em relação a Referência de Nível (RN) Oficial
Parâmetros da Lei de Zoneamento
Zoneamento: 
Sistema Viário: 

ZT-LV.ZONA DE TRANSIÇÃO LINHA VERDE - 9 - S. CENTRAL-AIB2
NORMAL/NORMAL

* Em caso de dúvidas ou divergências nas informações impressas, vale a Legislação Vigente.

Classificação dos Usos
Usos Permitidos Habitacionais

HABITAÇÃO COLETIVA
Uso de habitações unifamiliares em série permitido com compra de CEPACs, conforme artigo   11 da Lei
13909/2011 e 14773/2015 (OBS. para construção 6)

Usos Permitidos Comerciais
COMÉRCIO E SERVIÇO VICINAL E DE BAIRRO COM ÁREA MÁXIMA DE 400,00M2
EDIFICIO DE ESCRITORIOS
COMUNITÁRIO 1 COM ÁREA MÁXIMA DE 400,00M2
COMUNITÁRIO 2 - CULTO RELIGIOSO (OBS. para construção 7)
HABITAÇÃO INSTITUCIONAL
HABITAÇÃO TRANSITÓRIA 1
PARA OS USOS ACIMA LISTADOS VERIFICAR OBS. para construção 9

Usos Tolerados
TRÊS HABITAÇÕES UNIFAMILIARES

Usos Permissíveis
*******************************************

Usos Proibidos
*******************************************************************************************

Parâmetros da Construção
Coeficiente de Aproveitamento

1,0.
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Taxa de Ocupação
50% INCLUSIVE SUBSOLO (OBS. para construção 3)
Taxa de ocupação do subsolo deverá ser igual a do pavimento situado acima, podendo ser ampliada de acordo
com o disposto no inciso II do artigo 8º da lei 13909/2011 e Lei 14773/2015.

Taxa de Permeabilidade
*******************************************************
Ver OBS. para construção 4 e 5

Densidade máxima
80 HABITAÇÕES/HA PARA HABITAÇÕES UNIFAMILIARES EM SÉRIE
100 HABITAÇÕES/HA PARA CONJUNTOS HABITACIONAIS DE HABITAÇÃO COLETIVA

Altura Máxima
4 PAVIMENTOS
ATENDIDO O CONE DE APROXIMAÇÃO DE VÔO DA AERONÁUTICA

Recuo Frontal
5,00 M.

Afastamento das Divisas
ATÉ 2 PAVIMENTOS - FACULTADO
ACIMA DE 2 PAVIMENTOS - H/6 ATENDIDO O MÍNIMO DE 2,50M

Estacionamento
OBEDECER O CONTIDO NO DECRETO 1021/2013 E REGULAMENTO DE EDIFICAÇÕES DA SMU.

Recreação
OBEDECER O CONTIDO NO REGULAMENTO DE EDIFICAÇÕES DA SMU.

Observações Para Construção
1 - Independente do porte comercial estabelecido deverá ser obedecido o coeficiente de aproveitamento máximo de 1
(um).
2 - Possibilidade de modificação de parâmetros urbanísticos, de forma onerosa, com compra de CEPACs, de acordo
com o definido no Anexo V da Lei 13909/2011 e Lei 14773/2015:
- Usos: Habitação Coletiva, Habitação Institucional, Habitação Transitória 1 e Edifício de Escritórios.
- Coeficiente de aproveitamento máximo:  2,5
- O acréscimo de coeficiente de aproveitamento dá direito ao acréscimo de densidade para conjuntos habitacionais de
habitação coletiva na proporção de 10 (dez) unidades habitacionais para cada 0,1 de coeficiente de aproveitamento
adquirido, respeitada a densidade máxima de 250 habitações por hectare.
- O acréscimo de densidade além do básico de 100HAB/HA poderá ocorrer na proporção de 15 CEPACs para cada
unidade habitacional excedente, atendendo o máximo de 250HAB/HA;
- O acréscimo de coeficiente de aproveitamento dá o direito ao acréscimo de altura das edificações, na proporção de 1
(um) pavimento para cada fração de 0,5 acrescida no coeficiente de aproveitamento básico do lote, respeitada a altura
máxima de 8 pavimentos.
 3 - Incentivos construtivos admitidos onde houver aquisição de no mínimo 80% da ACA, conforme art. 8º da Lei
13909/2011 e Lei 14773/2015:
- A área de construção destinada a estacionamento localizadas no térreo e demais pavimentos sobre o solo, desde que
vedadas frontalmente e dotadas de tratamento paisagístico conforme artigo 3º do Decreto 001/2016, não serão
computadas no cálculo do coeficiente de aproveitamento sendo consideradas no número de pavimentos;
- para lote com área igual ou superior a 2.000m2, será concedido incentivo construtivo equivalente a 10% da área do
lote, limitado ao acréscimo máximo da área de construção em 1.000,00 m².
- ampliação da taxa de ocupação do subsolo de 50% para 75%.
- densidade máxima para conjuntos habitacionais de habitação coletiva de 250HAB/HA;
- altura máxima de 8 pavimentos para os usos de habitação coletiva, habitação institucional, habitação transitória 1 e
Edifício de Escritórios.
4 - Conforme o artigo 4º do decreto 001/2016, para as áreas livres dotadas de ajardinamento, paisagismo, arborização
e permeabilidade será concedido acréscimo de 2 (duas) vezes as áreas livres do terreno, excetuando-se as áreas de
recuo frontal. (A concessão desse incentivo não se aplica para os usos de habitações unifamiliares e habitações
unifamiliares em série).

Versão: 3.0.0.153 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 020312-5 593933-3
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5 - Obrigatória a implantação de mecanismos de contenção de cheias independente da área impermeabilizada nos
termos do disposto em legislação específica (exceto para residências unifamiliares até o limite de 3 unidades, as quais
deverão atender permeabilidade mínima de 25%).  O reservatório quando fechado deverá estar localizado
preferencialmente sob a edificação e inserido na área de projeção desta.
6. Habitações unifamiliares em série são permitidas mediante outorga onerosa de potencial adicional de construção na
proporção de 1 m² de área construída para cada 4 m² de área total construída.
7. Mediante elaboração de Estudo de Impacto para empreendimentos com área superior a 5000,00 m².
8. O licenciamento das atividades comerciais e de prestação de serviços, com porte superior a 5000,00 m² dependem
de elaboração de Relatório Ambiental Prévio -RAP.
9 - Conforme o art. 13, parágrafo 5º da Lei 13.909/2011, entende-se por Uso Residencial as edificações destinadas à
Habitação Unifamiliar, Habitação Unifamiliar em Série e Habitação Coletiva. Todos os demais usos se enquadram como
Uso Não Residencial, inclusive as edificações destinadas à Habitação de Uso Institucional e Habitação Transitória 1, 2
e 3.

Informações Complementares
Código Observações

9 cadastro em I.F errada.
69 POLUICAO AMBIENTAL - IMÓVEL SOB AÇÃO FISCAL, MAPM-5 ATERRO IRREGULAR PROTOCOLO

Nº 4-04/4118.
345 Alerta inserido em razÆo da ausˆncia de informa‡äes relacionadas …s instala‡äes hidrossanit rias do

im¢vel.
Para regulariza‡Æo procurar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Departamento de Recursos
H¡dricos e Saneamento munido de documentos que comprovem a correta destina‡Æo dos efluentes
gerados na edifica‡Æo.
Para maiores informa‡äes acessar o site da prefeitura municipal de Curitiba: http://www.curitiba.pr.gov.br -
Acesso r pido: Secretaria e àrgÆos - Meio Ambiente - conte£do esgoto.

Bloqueios

*****

Alvarás de Construção
Sublote: 0
Número Antigo: Número Novo:106510A 142258

Informações de Plantas de Loteamentos (UCT 6)
Sublote Situação de Foro Nº Documento Foro

0000 Não foreiro  

Dados Sobre Planta de Loteamento
Planta/Croqui Nº Quadra Nº Lote Protocolo

Situação: Lote dentro do perímetro de Planta/Croquis aprovada
Nome da Planta: Planta Arlete

01-001000/200931A.00696-

Versão: 3.0.0.153 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 030312-5 593933-2
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Informações do IPPUC - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba
*****
Informações da SMOP - Secretaria Municipal de Obras Públicas
Faixa não Edificável de Drenagem
Situação Faixa Sujeito à Inundação Diâmetro da Tubulação Água Corrente
Características: A P.M.C. se isenta da falta de informações.
Lote não Atingido NÃO NÃO

** Consulta obrigatória à SMMA quanto à faixa de preservação permanente

Informações da SMMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
** Existindo árvores no imóvel é obrigatória a consulta à MAPM.**

Faixa de Preservação Permanente
Situação Faixa
Características:
Observações:

50,00 m
Deverá consultar a SMMA quanto a faixa não edificável em Area de Preservação Permanente

** Lote atingido por Área de Preservação Permanente (APP), estabelecida pela Lei Federal nº 12.651/2012.

Informações da SMF - Secretaria Municipal de Finanças

Área Total Construída:Área do  Terreno:
Espécie: 

400,00 m²
Dados dos Sublotes
Sublote Utilização Ano Construção Área Construída

Comercial0000 2005 400,00 m²

Qtde. de Sublotes: 11.117,00 m²
Normal

Cód. Logradouro Planta Pavimentação Esgoto Iluminação Pública Coleta de Lixo
Infraestrutura Básica

B ANTI-PO EXISTERS001 Sim Sim
C ASFALTO EXISTES712F Sim Sim

Bacia(s) Hidrográfica(s)
BACIA BELEM Principal

Observações Gerais
1 - Considerando a necessidade de adequar e organizar os espaços destinados a circulação de pedestres, a

construção ou reconstrução de passeios deverá obedecer os padrões definidos pelo Decreto 1.066/2006
2 - A altura da edificação deverá obedecer as restrições do Ministério da Aeronaútica, referentes ao plano da zona de

proteção dos aeródromos e as restrições da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, referentes ao plano
de canais de microondas de telecomunicações do Paraná.

3 - Todo o esgotamento sanitário (banheiro, lavanderias e cozinhas) deverá obrigatoriamente ser conectado a rede
coletora de esgoto existente na via pública. No caso de cozinhas deverá ser prevista a caixa de gordura antes da
referida rede.

4 - Na ausência de rede coletora será tolerada a utilização de sistema de tratamento composto por fossas, filtros e
sumidouros (ver Termo de Referência no site da PMC www.curitiba.pr.gov.br ) prevendo-se futura ligação com a

Versão: 3.0.0.153 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 040312-5 593933-1
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rede coletora de esgoto.
5 - As águas pluviais devem ser direcionadas obrigatoriamente a galeria de água pluvial existente na via pública.
6 - Para qualquer tipo de construção, reforma ou ampliação, consultar a Sanepar quanto a ligação domiciliar de

esgoto.

DataResponsável pela Emissão
CONSULTA IMPRESSA VIA INTERNET 24/06/2018

ATENÇÃO
 » Formulário informativo para elaboração de projeto. Não dá direito a construir.
 » Início da obra somente após a expedição do Alvará de Construção.
 » Em caso de dúvidas ou divergência nas informações impressas valem as informações atualizadas do Lote, bem
    como a Legislação vigente.

*** Prazo de validade da consulta - 180 dias ***

Versão: 3.0.0.153 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 050312-5 593933-0
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